
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 022/11-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  voto  do  Exmo.  Sr.  Conselheiro-
Relator, Doutor Nicolau Libório dos Santos Filho, nos autos do Processo n.º
428229/2010/PGJ (PIC nº 006/2007/CAOCRIMO);

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c o art. 68,
§§ 3.º  e  4.º  da Lei Complementar  n.º  011/93 e art.  10, inciso XVII,  do
Regimento Interno deste C. Conselho Superior; 

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho Superior
do Ministério Público, à unanimidade dos presentes,  em sessão ordinária
realizada em 14 de janeiro de 2011;

RESOLVE:

ENCAMINHAR os autos do Processo n° 428229/2010/PGJ,
relativo  a  Procedimento  Investigatório  Criminal  instaurado  para  apurar
eventual  prática  de  ato  ilícito  por  parte  de  investigador  de  Polícia,  ao
Procurador-Geral  de  Justiça,  para  fins  de  distribuição  a  uma  das
Promotorias  Especializadas  no  Controle  Externo  da  Atividade  Policial,
bem  como  envio  de  cópia  da  presente  medida  administrativa  à
Corregedoria-Geral  do  Sistema  de  Segurança  Pública  deste  Estado,  para
conhecimento e providências julgadas cabíveis.  

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus-AM, 14 de janeiro de 2011.
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Presidente
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Membro
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Membro
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Membro e Secretário
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